
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 192
Senhores Deputados.—A vossa comis

são de finanças, tendo ápreciado as con
dições em que foram abertos os créditos 
extraordinários a que se refere o proces-

Sala das sessões, 30 de Agosto de 1915.

so junto, verificou que a respeito de cada 
um foram observadas as prescrições le
gais.

Francisco de Sales Ramos da Costa} pre
sidente.

Amilcar Ramada Curto.
António Augusto Fernandes Rego.
João Lopes Soares.
Levi Marques da Costa.
Casimiro Rodrigues de Sá (vencido em 

parte).
Constando de Oliveira.
José Maria Gomes.
Francisco José Fernandes Costa, relator.

Ao Ex.mo Sr. íresidente da Câmara 
dos Deputados.— Para cumprimento do 
disposto no artigo 6.° da lei de 29 de 
Abril de 1913, tenho a honra de remeter 
a V. Ex.a seis cópias dos decretos abrin
do os seguintes créditos especiais e ex
traordinários com a seguinte aplicação:

Fiscalização dos impostos de 
fabricação e consumo . . 

Despesas com a amoedação
da prata...........................

Pagamento de impressos for
necidos pela Imprensa Na
cional aos Ministérios das 
Finanças, Interior, Guer-

- ra e Instrução Pública,

266$70

386.384^00

nos anos económicos de 
1910-1911 a 1913-1914 100.318^42 

Refôrço das verbas para im
pressos ...........................

Despesas com a expedição 
militar à colónia de Mo
çambique .......................

Idem à colónia de Angola. .

14.232$81

160.000$00
900.000^00

Os quatro primeiros créditos foram ex
pedidos pelo Ministério das Firianças e os 
dois últimos pelo Ministério das Coló
nias.

Saude e Fraternidade.
Ministério das Finanças, em. 19 de 

Agosto de 1915.— Vitorino Máximo de 
Carvalho Guimarães.
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Ministério das Finanças — 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública—Decreto n.° 1:805. — Sob pro
posta do Ministro das Finanças, e usando 
da faculdade concedida ao Governo pelo 
artigo 15.° da lei orçamental de 30 de Ju
nho de 1913, e de harmonia com o dis
posto no artigo 4.° da lei de 29 de Abril 
do mesmo ano: hei por bem decretar, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, que, 
no Ministério das Finanças, guardadas as 
prescrições consignadas no artigo 1.° do 
decreto n.° 2, de 15 de Dezembro de 1894, 
seja aberto um crédito especial, a favor do 
mesmo Ministério, da quantia de 266$70, 
devidamente registado ná Direcção Geral 
da Contabilidade Pública, sendo 36$ para 
reforçar a verba de 912$50, inscrita no 
capítulo 15.°, artigo 69.°, do orçamento 
da despesa para o ano económico de
1914-1915, para fiscalização dos impos
tos de produção e consumo nos arquipé
lagos dos Açores e Madeira, sôbre a ru
brica de: «Gratificações às praças da 
guarda fiscal no serviço da fiscalização», 
sendo de $20 diários às que exercem as 
funções de chefes e sub-chefes de estação 
è $10 diários às que desempenham ser
viço de sentinela, e 230$70 para refôrço 
da verba de 1.700$, descrita sob a mes
ma rubrica nos citados capítulo e artigo, 
para o serviço de fiscalização dos impos
tos de fabricação e consumo dentro das 
barreiras das cidades de Lisboa e Pôrto.

A, referida importância de 266$70 é cor
respondente ao aumento da receita arre
cadada nos meses de Maio e Junho, nos 
termos da § 2.° do artigo 11.° da carta 
de lei de 27 de Abril de 1896, § único do 
artigo 2.° da lei de 26 de Julho de 1899, 
e n.° 3.° da portaria de Julho de, 1906, 
sôbre a soma dos duodécimos, relativos 
ao período indicado das verbas orçamen
tais acima mencionadas. O Conselho Su
perior da Administração Financeira do 
Estado julgou êste crédito nos termos le
gais de ser decretado.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da Marinha, e os Ministros das demais 
Repartições, assim o tenham entendido e 
façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vêrno da República, em 30 de Julho, e 
publicado em 10 de Agosto de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Cas
tro— José Augusto Ferreira da Silva — 
João Catanho de Meneses—Vitorino Má

ximo de Carvalho Guimarães— José Men
des Ribeiro Norton de Matos — Augusto 
Luís Vieira Soares— Manuel Monteiro — 
Alfredo Rodrigues Gaspar— João Lopes 
da Silva Martins Júnior.

Está conforme. — l . a Repartição da Di
recção Geral da Contabilidade Pública, em 
19 de Agosto de 1915. — O Chefe da Re
partição, Carlos T. de Carvalho.

Ministério das Finanças — 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da < 'ontabilidade 
Pública. — Decreto n.° 1:806.— Sob pro
posta do Ministro das Finanças e usando 
da faculdade concedida ao Govêrno pelo 
artigo 15.° da lei orçamental de 30 de Ju
nho de 1913 e de harmonia com o dis
posto no artigo 4.° da lei de 29 de Abril 
do mesmo ano : hei por bem decretar, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, 
que no Ministério das Finanças, guarda
das as prescrições consignadas no artigo 
1.° do decreto n.° 2.°, de 15 dè Dezembro 
de 1894, seja aberto um crédito especial, 
a favor do mesmo Ministério, da quantia 
de 386.384$, devidamente registado na 
Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
correspondente ao custo da prata e res
pectivas despesas de amoedação, a que se 
refere o § único do artigo 22.° da lei or
çamental de 30 de Junho de 1914.

A referida quantia de 386.384?$!, que faz 
parte da de 1:000.000)$!, total da moeda de 
prata, comemorativa da proclamação da 
República, e que já foi entregue no Banco 
de Portugal, deverá ser inscrita no orça- 
-mento da despesa do Ministério das Finan
ças para o ano económico de 1914-1915, 
no capítulo 24.°, artigo 92.°, sob a rubri
ca : «Despesas com amoedação de prata, 
nos termos dos artigos 21.° e 22.° da lei 
orçamental de 30 de Junho de 1914», e, 
por contra-partida, incluída também no or
çamento da receita do mesmo Ministério, 
para o' supracitado ano económico, no ar
tigo 158.°-B, sob a designação de : «Im
portância carrespondente à despesa com a 
amoedação da prata comemorativa da pro
clamação da República», a fim de junta
mente com a de, 613.616$, descrita no 
mesmo artigo, como lucros dessa amoeda- 
çãd, perfazer o total de 1:000.000$, fixado 
no artigo 21.° da citada lei orçamental de
30 de Junho de 1914.

O Conselho Superior da Administração
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Financeira do Estado julgou êste crédito 
nos termos legais de ser decretado.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da Marinha e os Ministros das demais Re
partições assim o tenham entendido e fa
çam executar. Dado nos Paços do Go
verno da República, em 30 de Julho, e 
publicado em 10 de Agosto de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — 
José Augusto Ferreira da Silva— João 
Catanho de Meneses — Vitorino Maximo de 
Carvalho Guimarães— José Mendes R i
beiro Norton de Matos — Augusto Luís 
Vieira Soares — Manuel Monteiro — Jil- 
fredo Rodrigues Gaspar — João Lopes da 
Silva Martins Junior.

Está conforme.— l .a Repartição da Di
recção Geral da Contabilidade Pública, em 
19 de Agosto de 1915.— O Chefe da Re
partição, Carlos T. de Carvalho.

Ministério das Finanças — 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública.— Decreto n.° 1:807. — Sob pro
posta do Ministro das Finanças, e usando 
da faculdade concedida ao Govêrno na alí
nea a) do artigo 3.° da lei orçamental do 
Ministério das Finanças n.° 220, de 30 de 
Junho de 1914, e de harmonia com q dis
posto na alínea b) do artigo 3.°, da lei de
29 de Abril de 1915: hei por bem decre
tar, tendo ouvido o Conselho de Ministros, 
que no Ministério das Finanças, guarda
das as prescrições consignadas no arti
go 1.° do decreto n.° 2, de 15 de Dezem
bro de 1894, seja aberto um crédito espe
cial a favor do mesmo Ministério, e bem 
assim dos Ministérios do Interior, da 
Guerra e de Instrução Pública, da quan
tia de 100.318^42, devidamente registado

na Direcção Geral da Contabilidade Pú
blica, para se poder ocorrer oportuna
mente ao pagamento das facturas, em dí
vida, de impressos fornecidos pela Im
prensa Nacional aos citados Ministérios 
nos anos económicos de 1910-1911 (a 
partir ,de 5 de Outubro de 1910), 1912,
1912-1913 e 1913-1914, reforçando para 
êsse fim as verbas descritas nos respecti
vos orçamentos, conforme o mapa junto, 
que baixa assinado pelos Ministros das 
Finanças, do Interior, da Guerra e de 
Instrução Pública, e que faz parte do pre
sente decreto, devendo as importâncias 
que em conta dêste crédito forem escritu
radas em despesa, ser também, nos ter-, 
mos da mencionada alínea b), escrituradas 
em contra partida, em receita dos aludi
dos anos económicos.

O Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado julgou êste crédito 
nos termos legais de ser decretado.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da Marinha e os Ministros das demais Re
partições assim o tenham entendido e fa
çam executar.

Dado nos Paços do Govêrno da Repú
blica em 30 de Julho, e publicado em 10 
de Agosto de 1915. — Joaquim Teófilo 
Braga — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Me
neses— Vitorino Máximo de Carvalho Gui
marães — José Mendes Ribeiro Norton de 
Matos — Augustó Luís Vieira Soares — 
Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues 
Gaspar — João Lopes da Silva Martins 
Júnior.

Está conforme. — l . a Repartição da Di-. 
recção Geral da Contabilidade Pública,- 
em 19 de Agosto de 1915. — O Chefe da. 
Repartição, Carlos T. de Carvalho.
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Ministério das Finanças — 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública.—-Decreto n.° 1:808.— Sob pro
posta do Ministro das Finanças e com fun
damento na alínea b) do artigo 3.° da lei 
de 29 de Abril de 1913 : liei por bem, tendo 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar 
que no Ministério das Finanças, guardadas 
as prescrições do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, seja 
aberto um crédito especial a favor do mes
mo- Ministério, devidamente registado na 
Direcção Geral da Contabilidade Pública, 
da importância de 14.232$81, destinado-a 
reforçar as verbas para impressos, des
critas nos diversos capítulos e artigos do 
Orçamento de 1914-1915 pela seguinte 
forma:

Capítulo 8.°, artigo 37.°, Secre
taria Geral e Direcção Ge
ral da Fazenda Pública . . 3.956$28

Capitulo 10.°, artigo 44 °, Di
recção Geral da Estatística 2.502$50 

Capítulo 11.°, artigo 48.°, Di
recção Geral das Contribui
ções e Impostos (Serviço de
Finanças)...........................  5.774$03

Capítulo 17.°, artigo 84.°, Casa
da Moeda e Papel Selado. . 2.000$00

14.232$81

O Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado julgou êste crédito 
nos termos legais de ser decretado.

O Presidente do Ministério e Ministro da 
Marinha e os Ministros das demais repar
tições assim o tenham entendido e façam 
executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, em 30 de Julho, e publicado 
om 10 de Agosto de 1915. — Joaquim 
Teófilo Brága— José de Çastro— José Au
gusto Ferreira da Silva — João Catanho 
de Meneses — Vitorino Máximo de Carva
lho Guimarães — José Mendes Ribeiro Nor
ton de Matos — Augusto Luís Vieira Soa
res— Manuel Monteiro — Alfredo Rodri
gues Gaspai—  João Lopes da Silva Mar
tins Júnior.
- Está conforme. — l . a Repartição cTa Di

recção Geral da Contabilidade Pública, 
em 19 de Agosto de 1915.— O Chefe da 
Repartição 1 Carlos T. de Carvalho.

. Ministério das Colónias — 9.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública.— Decreto n.° 1:817.— Coifi fun
damento na lei n;° 342, publicada no Diá
rio do Govêrno n.° 151, de 4 do corrente 
mês, tendo sido observado o preceituado 
na alínea b) do n.° 1.° do artigo 6.° do 
decreto, com fôrça de lei, de l l  .de Abril 
de 1911, e nos termos do artigo 35.° da 
lei de 9 de Setembro de 1908:

Hei por decretar o seguinte:
E aberto no Ministério das Finanças, a 

favor do das Colónias, um crédito extraor
dinário da quantia de 160.000$ a inscre
ver provisóriamente no orçamento do se
gundo dos referidos Ministérios para o 
ano económico de 1915-1916, até a sua 
aprovação pelo Congresso, em capítulo 
único da despesa extraordinária, sob a 
rubrica de «Despesas com a expedição 
militar à colónia de Moçambique», devendo 
dar entrada na conta do depósito da dita 
colónia, existente na Caixa Geral de De
pósitos e Instituições de Previdência, nos 
termos da aludida lei de 4 do corrente 
mês, para ocorrer às despesas daquela 
natureza na metrópole e para enviar para 
Moçambique, à ordem do governador ge
ral e do comandante da expedição.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da, Marinha e os Ministros das demais Re
partições assim o tenham entendido e fa
çam executar, Dado nos Paços do Go
vêrno da República, em 7, e públicado em 
11 de Agosto de 1915.— Joaquim Teôfilo 
Braga — José de Castro — José Augusto 
Ferreira dv Silva — João Catanho de Me
neses — Vitorino Máximo de Carvalho Gui
marães— José Mendes Ribeiro Norton de 
Matos — Augusto Luís Vieira Soares — 
Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues 
Gaspar — João Lopes da Silva Martins 
Júnior.

Está conforme.— l .a Repartição da Di
recção Geral da Contabilidade Pública, 
em 19 de Agosto de 1915.— O Chefe da 
Repartição, Carlos T. de Carvalho.

Ministério das Colónias — 9.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública.—Decreto n.° 1:818.— Com fun
damento na lei n.° 342, publicada no Diá
rio do Govêrno n.° 151, de 4 do corrente 
mês/tendo” sido observado o preceituado
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da alínea b) do n.° 1 do artigo 6.° do de
creto com força de lei de 11 de Abril de 
1911, e nos termos do artigo 35.° da lei 
de 9 de Setembro de 1908: hei por bem 
decretar o seguinte: E aberto no Minis
tério das Finanças, a favor do das Coló
nias, um crédito extraordinário, da quantia 
de 900.000$, a inscrever, provisóriamente, 
no orçamento do segundo dos referidos 
Ministérios para o ano económico de 
1915-1916 até a sua aprovação pelo Con
gresso, em capítulo único da despesa ex 
traotdinária, sob a rubrica «Despesas 
com a expedição militar à colónia de An 
gola», devendo dar entrada na conta do 
depósito da dita colónia, existente na 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições 
de Previdência, nos termos da aludida lei 
de 4 do corrente mês, para ocorrer às 
despesas daquela natureza na metrópole 
e para enviar para Angola, à ordem do

Governador Geral, como comandante da 
expedição.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da Marinha e os Ministros das demais 
Eepartições àssim o tenham entendido e 
façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vêrno da Eepública em 7, e publicado 
em 11 de Agosto de 1915.— Joaquim 
Teójilo Braga— José de Castro — José 
Augusto Ferreira da Silva — João Cata- 

' nho de Meneses — Vitorino Máximo de 
Carvalho Guimarães— José Mendes Ribeiro 
Norton de Matos— Augusto Luís Vieira 
Soares — Manuel Monteiro — Alfredo Ro
drigues Gaspar — João Lopes da Silva 
Martins Júnior.

Está conforme.— l .a Repartição da Di
recção Geral da Contabilidade Pública, 
em 19 de Agosto de 1915.— O Chefe da 
Repartição, Carlos T. de Carvalho.
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